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Vidro

45% da matéria prima 
é composta de 

material reciclado 
(cacos de vidro)

No Brasil, 47% das embalagens 
de vidro foram recicladas 

(2011)
- Alemanha: 81% (2009) e 87% (2010);

- Suíça: 95% (2009 e 2010);
- EUA: 40% (2009 e 2010)

Utilizando 10% 
de caco de vidro 
na composição, 
economiza-se 

até 4% de 
energia e 9,5% 

de água

980.000 toneladas de 
embalagens de vidro 

produzidas por ano, no 
Brasil

PET
514.000 toneladas 
de PET consumidas 

em 2012

32% dos plásticos 
descartados são PET

No Brasil, 59% do PET 
descartado foi reciclado 

(2011)
- Japão: 77,9%

- Austrália: 42,3%
- Argentina: 34%

- EUA: 29,3%

Utiliza 0,3% da energia 
necessária para 

produção de resina 
virgem

Papel

Representa 45% do 
lixo descartado na 

coleta seletiva

4,5 milhões de 
toneladas de 

aparas de papel 
consumidas em 

2012

No Brasil, 31,2% do 
papel de escritório 

descartado foi reciclado 
(2014)

- Argentina: 46%
- China: 40%

- Rússia: 36,4%
- Índia: 26%

E 84,7% do papel 
ondulado descartado foi 

reciclado (2014)

Plástico

6,5 milhões de 
toneladas de resina 

termoplástica 
consumidas em 

2012

Representa mais 
de 15% do lixo 
coletado pela 
coleta seletiva

No Brasil, 21,7% do 
plástico descartado foi 

reciclado (2011)
- Suécia: 53%

- Alemanha: 33%
- Bélgica: 29,2%
- Itália: 23,5%

A Reciclagem no Brasil

http://cempre.org.br/artigo-publicacao/ficha-técnica


- Contribuição Federal;

- Incide sobre o faturamento 
ou receita;

- Regime cumulativo;

- Regime não-cumulativo.

- Imposto Federal;
- Incide sobre produtos
industrializados;
- Industrialização: άǉǳŀƭǉǳŜǊ
operaçãoque modifiquea natureza,
o funcionamento,o acabamento,a
apresentação ou a finalidade do
produto, ou o aperfeiçoe para
ŎƻƴǎǳƳƻέ. Ex: transformação,
beneficiamento, montagem,
acondicionamento /
reacondicionamento, renovação /
recondicionamento;
- Alíquota varia de produto a 
produto;
- Princípio da seletividade -
obrigatoriedade.
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- Imposto de competência dos
estadose do Distrito Federal;

- Incide sobre as operações de 
circulação de mercadorias;

- Incide, também, sobre a prestação 
de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal;

- Incide sobre a prestação de 
serviços de comunicação; 

- Alíquota varia de produto a 
produto;

- Princípio da seletividade ς
faculdade do legislador.

A Tributação sobre o Consumo no Brasil

PIS 
/COFINS

IPI ICMS



PIS E COFINS
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Å TributosdecompetênciadaUniãoFederal;

Å Incidem sobre o faturamento ou a receita bruta auferidosno mês
pelapessoajurídica;

Å Alíquota de 3,65% (PISς0,65%; COFINSς3%) para as empresas
enquadradasno lucropresumidoςregimecumulativo;

Å Alíquotade 9,25% (PISς1,65%; COFINS7,60%) paraasenquadradas
no lucroreal - regimenão-cumulativo.
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Peculiaridadesda Contribuiçãoao PISe da COFINSem relaçãoà reciclagem:

(i) Suspensãoda cobrançadesses2 tributos na venda de produtos recicláveispara empresas
tributadaspeloLucroRealEdesdequesejamcomercializadososseguintesprodutos

PIS E COFINS



PIS E COFINS
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Å (i.1) Nasvendascomsuspensãoo vendedordeveinformar no campo
άŘŀŘƻǎŀŘƛŎƛƻƴŀƛǎέda Nota Fiscala seguinteobservação:άǾŜƴŘŀcom
suspensãodascontribuiçõespara o PIS/COFINSnostermosdo art. 48
da Lein. 11.196/2005έ;

Å (i.2) A suspensãoda Contribuiçãoao PISe da COFINSnãoseaplicaàs
vendasefetuadaspor pessoajurídicaoptantepeloSimplesNacional;

Å (i.3) RFBentendeque o benefícioda suspensãodessascontribuições
pode ser usufruído pela pessoa jurídica independentementeda
atividadeexercidae de como os desperdícios,resíduose aparassão
gerados. A única exigênciaé que eles estejam classificadosnos
códigosNCMmencionadosno slideanterior e que sejamvendidosà
empresastributadaspeloLucroReal(SCCOSIT99.059/2017).
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PIS E COFINS
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PIS E COFINS



PIS E COFINS
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Å Em fevereiro de 2018, o STJjulgou o RESP1.221.170/PR, elevado à
condiçãode recursorepetitivo;

Å Definição do conceito de insumos para fins de creditamento da
ContribuiçãoaoPISe daCOFINS;

Å Basicamente,insumos são todos os bens e serviços ESSENCIAISe
RELEVANTESparaa atividadedaempresa,independentementeda fasede
produçãoem queaplicados;

Å Recentemente,o CARFreconheceuque gastos com cumprimento de
obrigaçõesambientaisgeram direito a crédito de PISe de COFINS,na
medidaem que sãoconsideradosinsumos(essenciaise relevantes)ςPAF
13963.000564/2005-29.



IPI
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- Impostode competênciadaUniãoFederal;

- Naimportação,incideno desembaraçoaduaneirodamercadoriaimportada;

- Nas operações internas, na saída do produto industrializado do
estabelecimentoindustrial,ou equiparadoa industrial;

- Alíquotavaria de produto a produto: quanto maisessencialfor a mercadoria,
menorseráa alíquota;

- Modalidadesde industrialização(art. 4 do RIPIςDecreton. 7.212/10):

I. transformação: a queocorrecomumamatéria-primaquedáorigem a um
produto;

II. beneficiamento: modifica, aperfeiçoa ou altera o funcionamento, a
utilização,o acabamentoou a aparênciado produto;

III. montagem: reunião de produtos, peças ou partes, resultando em novo
produto ou unidadeautônoma,mesmoquesoba mesmaclassificaçãofiscal;

IV. acondicionamento ou reacondicionamento: altera a apresentação do
produto, pela colocaçãode embalagem,ainda que em substituição da
original,salvoquandoa embalagemsedestinarao transporteda mercadoria;
e

V. renovaçãoou recondicionamento: renovaou restauraproduto usado ou
parte remanescentedo produto deterioradoou inutilizado.



IPI
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Transformação: RFBentendeque,quandohá mudançada classificaçãofiscal
do produto, dá-sea transformação,de modoque incideo IPIsobreo valorde
vendadoάƴƻǾƻέproduto.

Beneficiamento:

- Agregarvaloraoproduto, tornando-o maisvalioso;

- Pressupõea existênciade um produto que,por contadaalteraçãona forma,
funcionamento,utilização,acabamentoou aparência,torna-semaisvalioso;

- SCCOSIT69/2018:

ά{¦/!¢!DEVIDRO. MOAGEM. INDUSTRIALIZAÇÃO. BENEFICIAMENTO.
TRANSFORMAÇÃO. Aatividaderealizadaa partir deάŎŀŎƻǎde
vidroemestadobrutoόǎǳŎŀǘŀύέΣmediante processo que
compreendetransporteda matéria-prima, moagem, retirada
deumidadee separação,destinadaà produçãodeάŎŀŎƻǎde vidros
ŦǊŀƎƳŜƴǘŀŘƻǎέΣdegranulometria mais reduzida, de modo a
atenderàsnecessidadesdos adquirentes, constitui operação de
industrializaçãona modalidadebeneficiamento,podendotambém
caracterizar industrialização por transformação, caso a
classificação fiscaldo produto resultantesejadiferentedaquelada
matéria- prima.έ



IPI
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άA reciclagemde caixas de papel e papelão já
utilizadas,dando origem a caixasde papel e
papelãoondulado,é um processo de
industrializaçãoe está sujeitaà incidênciado IPI.
A mencionada reciclagem de papéis e
papelãonão se enquadrana modalidade
de industrializaçãodenominadarenovação ou

recondicionamento.
A base de cálculo de IPI prevista no art. 194 do
RIPI/2010(diferençade preço entre a aquisição
e a revendadeprodutosusados) sóse aplica a
produtos resultantesde processode renovação
ou recondicionamento.έ
(SCCOSIT99.002/ 2019)



IPI
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- A RFBentendequea reciclagemde materiaisusadosnãoseenquadranamodalidadede industrialização
denominadarenovaçãoou recondicionamento.

- Destemodo,nãoseriaaplicadaa regrado art. 194do RIPI(ά!Ǌǘ. 194. Oimpostoincidentesobreprodutos
usados,adquiridosde particularesou não, que sofreremo processode industrialização,de que trata o
incisoV do art. 4º (renovaçãoe recondicionamento),serácalculadosobrea diferençado preçoentre a
aquisiçãoe aǊŜǾŜƴŘŀέύ.

ά¢wL.¦¢#wLh. IPI. INCIDÊNCIASOBREA DIFERENÇAENTREO VALORDEAQUISIÇÃOE O DEREVENDA
DOS PRODUTOSQUE SÃO OBJETODE RECICLAGEME RENOVAÇÃO. CREDITAMENTOINSUMOS
ADQUIRIDOSDECOMERCIANTESNÃOCONTRIBUINTESDOIPI. IMPOSSIBILIDADE. APELAÇAOIMPROVIDA.

- Amatériaora questionadadisciplinadapeloDecreto7.712/2010.

- As operaçõesfabris executadaspela impetrante importam em transformação da matéria prima
adquirida (aparas e restos de papel ondulado, usadose sucateados)em chapase embalagens,de
papelão ondulado, cartolina e papel-cartão, produtos à evidência,diversosdaquelesempregadosno
processoprodutivo. Tal processo,portanto, não se enquadra nas modalidades de renovação ou
recondicionamento(incisoV - art. 4º - RIPI),eisque suaatividade importa na criaçãode outra espécie
deproduto.

- No caso concreto, inaplicáveisaos produtos produzidos pela impetrante a regra de tributação
estabelecidano art. 194doRIPI/2010.

- Apelaçãodesprovida.έ

(TRF3ª Região,QUARTATURMA, Ap - APELAÇÃOCÍVEL- 351551- 0001039-59.2013.4.03.6110, Rel.
DESEMBARGADORAFEDERALMÔNICA NOBRE, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:24/05/2018)



IPI
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ά¢wL.¦¢#wLh. PROCESSOCIVIL. IPI. INDUSTRIALIZAÇÃOMODALIDADERENOVAÇÃOOU RECONDICIONAMENTO.
APARASDEPAPELEPAPELÃO. DIREITOAOCRÉDITO. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIODANÃOCUMULATIVIDADE. STF. RE
Nº 398.365/RS. REPERCUSSÃOGERAL. REMESSAOFICIALE APELAÇÃODA UNIÃO DESPROVIDAS. CRÉDITOS
ESCRITURAIS. PRESCRIÇÃOQUINQUENAL. DECRETONº 20.910/1932. APELAÇÃODAAUTORACONHECIDAEMPARTE
EPROVIDAPARAAFASTARA INCIDÊNCIADEMULTAEMSEDEDEEMBARGOSDEDECLARAÇÃO.
1. Cerneda questãoque resideem aferir qual a espéciede industrializaçãoa autora realiza com as aparase o
papelãono fabrico de papel: transformaçãoou recondicionamento,a autorizar, nestecaso,a aplicaçãoda norma
do artigo 7º do Decreto-Leinº 400, de30/ 12/ 1968.
8. Necessárioconsiderarque a referênciaa papel e papelão usadosdeve remeter, necessariamente,à fibra de
celuloseda qual a sucata de papel é composta. Não se trata de renovaçãoou recondicionamentoda mesma
folha de papel,nemtampoucodo papelcartão ou do papelãodescartado. Oprocessoindustrial de reciclagemde
papel (renovaçãoou recondicionamento)tem por objetivo precípuosalvar a fibra de celulosecontida no papel
usado(e não o papelpropriamentedito). Nesseprocesso,a matéria prima é a fibra de celulosecontidana sucata
de papel, que é triturada e retorna ao seu formato de papel ou papelão. Ao contrário, quando se trata de
fabricaçãooriginária de papel,na modalidadetransformação,parte-seda madeiradasárvorespara dela extrair
asfibras decelulose,depreferêncialongas,para a produçãodepapel.
9. Existênciade inúmerascampanhasrealizadaspara reciclagem,destinadasa preservara natureza,evitando-se
a derrubadade árvorespara usoda matéria-prima: fibra de celulose,mediantea industrializaçãona modalidade
transformação. Insta-se todo o cidadão a conservara natureza mediante o descarte conscientedo papel e
papelão,poisestespodemser reaproveitados,não exatamenteo papel que foi picadoe descartado,masa fibra
decelulosenelecontida,por meiode industrializaçãodo tipo reaproveitamento.
10. No casodosautossetrata de industrializaçãona modalidaderenovaçãoou recondicionamento,por meio do
qual seobtém,apóso processoindustrial, o mesmoproduto queingressou,qual seja: a fibra decelulose.
11. A matéria-prima é, no presente caso, um produto usado ou parte dele, o qual será renovado ou
recondicionado (reciclado), mantida a sua classificação na Tabela do IPI (TIPI), diferenciando-se da
transformação,porquanto nesta obtém-se um produto totalmente distinto da matéria-prima que ingressouno
processo,o qual foi transmutado num novo produto, classificadoem alínea diversa na TIPI. Precedentesdo
SuperiorTribunaldeJustiça.έ
(TRF 3ª Região, SEXTATURMA, ApelRemNec- APELAÇÃO/REMESSANECESSÁRIA- 1624915 - 0011626-
54.2005.4.03.6100, Rel. JUIZA CONVOCADALEILA PAIVA, julgado em 31/01/2019, e-DJF3 Judicial 1
DATA:08/02/2019)




